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                                                  Votorantim, 26 de março de 2.007.

Senhores Vereadores:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votorantim, de conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, combinado com o Regimento Interno desta Casa, encaminha à Comissão de Finanças e Orçamento, para parecer e conclusão, o Parecer Prévio emitido pela Colenda Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 20 de junho de 2006, relativo às Contas da Prefeitura Municipal de Votorantim, do Exercício de 2.004, referente ao Processo nº TC – 001789/026/04. 

Esclarece ainda que a conclusão se fará através do Decreto Legislativo, cujo projeto deverá ser apreciado dentro do prazo regimental.

Ao ensejo, apresenta os protestos de estima e apreço, subscrevendo atenciosamente.

Antonio dos Santos

Presidente

Marcelo de Souza                                Márcio Aparecido de Queiroz

    1º Secretário                                                   2º Secretário

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/07 
Dispõe sobre a aprovação do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às Contas da Prefeitura Municipal de Votorantim, exercício de 2.004.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativo às Contas da Prefeitura Municipal de Votorantim, exercício de 2.004, emitido pela Colenda Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 20 de junho de 2006, referente ao Processo nº TC - 001789/026/04.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 26 de março de 2.007.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Marcelo de Souza

Presidente

RELATORES

Márcio Aparecido de Queiróz

Pedro Nunes Filho

Lázaro Alberto de Almeida

